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. CON^S^ÊNIO DE eOOPERAÇAO TÉCNICA

O TRIBUNAL DÉ JUSTIÇA DO ESTADO DO'PIAUl, com sedé na
Praça Desembargador Edgard .Nogueira s/n, em Teresína, neste ato Representado por
sua Presidente, Desèmbárgadora EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES
NASCIMENTO.ÍÍ.INIj!EIRQ, .d^ um lado,, e de outro, o MUNICÍPIO DE'PAES LANDIM-PI,
com sede nà Rüa Piauí; n® 230,'centro^ de CNRin" 06553663/001-10,
neste ato. representado, por seu Prefeito Municipal, VALDIVINO DIAS; DE ARAÚJO,,
brasileiro, piauiense, casado no religioso,, portador da .Carteira de>V.Identidade
RGn«743,904-SSP-PI, Inscritono CPFnM29.658.428-37.^

; ' Cpnsldprgndo, a carêocla de servidores nos quadros dp Poder
Judiçiárió .na- Comàrçã''âé\pàe^^ do Único Ofício e a intenção
mahiféstádá^ peíó tdbünáí dei Jusàâ do Estádó dó l^laúí e pelo Município dé 'Paes
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'• •, J, RE.S9,LVEM firmar o presente CONVÊNIO DE COOPERAÇÁÓ
TÉÇNIÇAímSdláhtó-áé claüsCláse cendIçCes seguintes:

CLÁUSULA'PRIMEIRA-DO OBJETO '

Este Convênio tem como objeto a* cessão dos servidores dos
quadros do Município,^^ para que prestem sen^iços junto ao Poder Judiciário do Estado do
Piauí, no ForuiT) da Comarca de Paes Landim-Pj, com ônus para o órgão de origem, çom
a firiaiidade de melhoria dos serviços prestados pelo Tribunal de Justiçia. .

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CESSAO4  . ;í— ; ; r _

O MUNICÍPIO Dg,Paes Landim^PI cederá, com ônus para o órgão de
origem e pelò -prazò ã que se refere'a Cláusula Quarta déste Convênio, um servidor que
é indicado pélo Juiz da Comarca, preferencialmente dentre servidores do quadro
permanente do cedente.
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CLÁUSULÁTERCBRA-DftS OBRIGAÇÕES
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.  o Tríbunar de Justiça fica óbrígadò a comunicar a freqüência
servidor cedido, ao seu ófgâo de orígem, até ò décimo dia, útil. do mês sub,sequènte. ' ' '

clAusula quarta- dó prazo

0''prj|sentè.CònyÇnip; térá^aiídade de unf) (1);ãno, iniciandó-se .o
prazo a partir da data dé>s.ua assinatura^, podendo ser renovado, automaticamente,^ por
igual prazo e .de forma sucessiva, de acordo com o interesse e a convèniênciá das

'A^partes.'
CLÁUSULA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Má

■•• r .íXéfel O"*'não cumprimento de qualquer das cláusulas do presentedonyÍnÍc|íp9l-ü^ sua rescisão, que ocorrerá no prazo de: 30
■(trínta)'^iâsflrci&n1afáà\dâtà'^^^ . ^

■  . . PARÁGRAFO ÚNICO - A qualquer,tempo, desde gue ení comum^
acordo, o presente Corívêoio poderá s^ralterado nriedlarite assinatura, pelas paftés, dé^
—  - •••• - »■* A » ■
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'Termo Aditivo. i »• «f'

Cl^ÂUSULA SEXTA- DO FÒRO
•J ' > , l

Fica eleito o foro de Teresina, capital do Estado do Piauí, -como;
competente .pára dirimir qualquer dúvida que possa surgir oriunda do : cumprímeiito do:
presente Çorívênío.
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I  • .■j E , por. estarem assim justas-, eracordadas, as partes firmam o

, presente instmrnento.em?2 (duas)^viâs de1gual teor efo '

.  ' Téresirja fPn.2(Í de Ton/n de ZÒl^
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TEáTEMÜNHAS:
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